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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Zacarias, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Zacarias poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.zacarias.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/zacarias
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE ZACARIAS

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 118/21 DE 19 ABRIL DE 2.021
HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA, Prefeito 

Municipal de Zacarias, usando de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, etc.

RESOLVE

Art. 1º - CONCEDER a Sra. Aparecida Donizete dos 
Santos de Barros, funcionária desta Prefeitura Municipal, 
exercendo as funções de “Agente de Serviços”, 30 (trinta) 
dias de férias regulamentares a que tem direito, no 
período de 16 de Abril a 15 de Maio de 2.021, referente 
aos períodos aquisitivo de 15/01/2019 a 14/01/2020, 
devendo retornar as suas atividades normais em 16 de 
maio de 2.021.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 16 de abril 
de 2021

Art. 3º - Revogam–se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ZACARIAS, Paço 
Municipal “Aldo Oliva”, aos dezenove (19) dias do mês de 
abril (04) de dois mil e vinte e um (2021).

HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria e publicada, por afixação, 
em locais públicos de costume, na data supra.

ADILSON LOPES TEIXEIRA

Responsável pelo Expediente

PORTARIA Nº 119/21 DE 03 MAIO DE 2.021
HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA, Prefeito 

Municipal de Zacarias, usando de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, etc.

RESOLVE

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. Nelson Pereira, funcionário 

desta Prefeitura Municipal, exercendo as funções de 
“Operador de Maquinas”, 15 (QUINZE) dias de férias 
regulamentares a que tem direito, no período de 03 de 
maio a 17 de maio de 2.021, referente aos períodos 
aquisitivo de 01/01/2019 a 31/12/2019 devendo retornar 
as suas atividades normais em 18 de maio de 2.021.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º - Revogam–se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ZACARIAS, Paço 
Municipal “Aldo Oliva”, aos três (03) dias do mês de maio 
(05) de dois mil e vinte e um (2021).

HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria e publicada, por afixação, 
em locais públicos de costume, na data supra.

ADILSON LOPES TEIXEIRA

Responsável pelo Expediente

PORTARIA Nº 120/21 DE 03 MAIO DE 2.021
HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA, Prefeito 

Municipal de Zacarias, usando de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, etc.

RESOLVE

Art. 1º - CONCEDER a Sra. ANNY KELLY DE 
AZEVEDO, funcionária desta Prefeitura Municipal, 
exercendo as funções de “Agente Comunitário de Saúde 
- ESF”, 15 (quinze) dias de férias regulamentares a que 
tem direito, no período de 29 de abril a 13 de maio de 
2.021, referente aos períodos aquisitivo de 19/02/2020 a 
18/02/21, devendo retornar as suas atividades normais 
em 14 de maio de 2.021.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 29 de abril de 
2021..

Art. 3º - Revogam–se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ZACARIAS, Paço 
Municipal “Aldo Oliva”, aos três (03) dias do mês de maio 
(05) de dois mil e vinte e um (2021).
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HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria e publicada, por afixação, 
em locais públicos de costume, na data supra.

ADILSON LOPES TEIXEIRA

Responsável pelo Expediente

PORTARIA Nº 121/21 DE 03 MAIO DE 2.021
HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA, Prefeito 

Municipal de Zacarias, usando de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, etc.

RESOLVE

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. Luís Antônio Pereira, 
funcionário desta Prefeitura Municipal, exercendo 
as funções de “Dentista”, 30 (TRINTA) dias de férias 
regulamentares a que tem direito, no período de 03 de 
maio a 01 de junho de 2.021, referente aos períodos 
aquisitivo de 02/06/2019 a 01/06/2021, devendo retornar 
as suas atividades normais em 02 de Junho de 2.021.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º - Revogam–se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ZACARIAS, Paço 
Municipal “Aldo Oliva”, aos três (03) dias do mês de maio 
(05) de dois mil e vinte e um (2021).

HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria e publicada, por afixação, 
em locais públicos de costume, na data supra.

ADILSON LOPES TEIXEIRA

Responsável pelo Expediente

PORTARIA Nº 122/21 DE 03 MAIO DE 2.021
HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA, Prefeito 

Municipal de Zacarias, usando de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, etc.

RESOLVE

Art. 1º - CONCEDER a Sra. Eunice Batista Ribeiro, 

funcionária desta Prefeitura Municipal, exercendo as 
funções de “Auxiliar de Dentista”, 30 (Trinta) dias de 
férias regulamentares a que tem direito, no período de 04 
de maio a 02 de junho de 2.021, referente aos períodos 
aquisitivo de 02/08/2018 a 01/08/2019 e 02/08/2019 a 
01/082020, devendo retornar as suas atividades normais 
em 03 de junho de 2.021.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º - Revogam–se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ZACARIAS, Paço 
Municipal “Aldo Oliva”, aos três (03) dias do mês de maio 
(05) de dois mil e vinte e um (2021).

HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria e publicada, por afixação, 
em locais públicos de costume, na data supra.

ADILSON LOPES TEIXEIRA

Responsável pelo Expediente

PORTARIA Nº 123/21 DE 03 MAIO DE 2.021
HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA, Prefeito 

Municipal de Zacarias, usando de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, etc.

RESOLVE

Art. 1º - CONCEDER a Sra. Erica Ricci de Toledo, 
funcionária desta Prefeitura Municipal, exercendo as 
funções de “Atendente”, 15 (quinze) dias de férias 
regulamentares a que tem direito, no período de 17 de 
maio a 31 de maio de 2.021, referente aos períodos 
aquisitivo de 15/01/2020 a 14/01/2021, devendo retornar 
as suas atividades normais em 01 de junho de 2.021.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º - Revogam–se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ZACARIAS, Paço 
Municipal “Aldo Oliva”, aos três (03) dias do mês de maio 
(05) de dois mil e vinte e um (2021).

HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA
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Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria e publicada, por afixação, 
em locais públicos de costume, na data supra.

ADILSON LOPES TEIXEIRA

Responsável pelo Expediente

PORTARIA Nº 124/21 DE 03 MAIO DE 2.021
HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA, Prefeito 

Municipal de Zacarias, usando de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, etc.

RESOLVE

Art. 1º - CONCEDER a Sra. Valdirene Aparecida dos 
Santos Palacios, funcionária desta Prefeitura Municipal, 
exercendo as funções de Agente Comunitário de Saúde 
ESF”, 15 (quinze) dias de férias regulamentares a que 
tem direito, no período de 03 de maio a 17 de maio de 
2.021, referente aos períodos aquisitivo de 15/04/2019 a 
14/04/2020, devendo retornar as suas atividades normais 
em 18 de maio de 2.021.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º - Revogam–se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ZACARIAS, Paço 
Municipal “Aldo Oliva”, aos três (03) dias do mês de maio 
(05) de dois mil e vinte e um (2021).

HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria e publicada, por afixação, 
em locais públicos de costume, na data supra.

ADILSON LOPES TEIXEIRA

Responsável pelo Expediente

PORTARIA Nº 125/21 DE 03 MAIO DE 2.021
HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA, Prefeito 

Municipal de Zacarias, usando de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, etc.

RESOLVE

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. Eduardo Henrique Wedekin, 

funcionário desta Prefeitura Municipal, exercendo as 
funções de “Enfermeiro do ESF”, 15 (Quinze) dias de 
férias regulamentares a que tem direito, no período de 19 
de maio a 02 de junho de 2.021, referente aos períodos 
aquisitivo de 02/12/2019 a 01/12/2020, devendo retornar 
as suas atividades normais em 03 de Junho de 2.021.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º - Revogam–se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ZACARIAS, Paço 
Municipal “Aldo Oliva”, aos três (03) dias do mês de maio 
(05) de dois mil e vinte e um (2021).

HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria e publicada, por afixação, 
em locais públicos de costume, na data supra.

ADILSON LOPES TEIXEIRA

Responsável pelo Expediente

PORTARIA Nº 126/21 DE 03 MAIO DE 2.021
HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA, Prefeito 

Municipal de Zacarias, usando de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, etc.

RESOLVE

Art. 1º - CONCEDER a Sra. Francine Gonçalves 
Astolphi, funcionária desta Prefeitura Municipal, 
exercendo as funções de Psicóloga, 30 (trinta) dias de 
férias regulamentares a que tem direito, no período de 04 
de maio a 02 de junho de 2.021, referente aos períodos 
aquisitivo de 10/01/2020 a 09/01/2021, devendo retornar 
as suas atividades normais em 03 de junho de 2.021.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º - Revogam–se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ZACARIAS, Paço 
Municipal “Aldo Oliva”, aos três (03) dias do mês de maio 
(05) de dois mil e vinte e um (2021).

HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
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Registrada nesta Secretaria e publicada, por afixação, 
em locais públicos de costume, na data supra.

ADILSON LOPES TEIXEIRA

Responsável pelo Expediente

PORTARIA Nº 127/21 DE 03 MAIO DE 2.021
HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA, Prefeito 

Municipal de Zacarias, usando de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, etc.

RESOLVE

Art. 1º - CONCEDER a Sra. Maria de Lourdes Moura, 
funcionária desta Prefeitura Municipal, exercendo as 
funções de “Técnico de Enfermagem”, 30 (Trinta) dias de 
férias regulamentares a que tem direito, no período de 07 
de junho a 06 de julho de 2.021, referente aos períodos 
aquisitivo de 17/04/2020 a 16/04/2021, devendo retornar 
as suas atividades normais em 07 de julho de 2.021.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º - Revogam–se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ZACARIAS, Paço 
Municipal “Aldo Oliva”, aos três (03) dias do mês de maio 
(05) de dois mil e vinte e um (2021).

HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria e publicada, por afixação, 
em locais públicos de costume, na data supra.

ADILSON LOPES TEIXEIRA

Responsável pelo Expediente

PORTARIA Nº 128/21 DE 03 MAIO DE 2.021
HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA, Prefeito 

Municipal de Zacarias, usando de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, etc.

RESOLVE

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. João Paulo Silva dos 
Santos, funcionário desta Prefeitura Municipal, exercendo 
as funções de “Auxiliar de Licitação”, 15 (Quinze) dias de 
férias regulamentares a que tem direito, no período de 14 

de junho a 28 de junho de 2.021, referente aos períodos 
aquisitivo de 26/04/2017 a 25/04/2018, devendo retornar 
as suas atividades normais em 29 de Junho de 2.021.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º - Revogam–se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ZACARIAS, Paço 
Municipal “Aldo Oliva”, aos três (03) dias do mês de maio 
(05) de dois mil e vinte e um (2021).

HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria e publicada, por afixação, 
em locais públicos de costume, na data supra.

ADILSON LOPES TEIXEIRA

Responsável pelo Expediente
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